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TEXTO

Acréscimo (Anexo l):

Orgao: 71000 Encargos Financeiros da Unio

UO: 71117 — Recursos sob Supervisdo do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento
Programacéo: 28.846.0909. XXXX.YYYY Subvencéo Econémica aos produtores
independentes de cana-de-agucar no Estado do Espirito Santo.

Valor: R$ 25.000.000,00

Cancelamento (Anexo I):

Orgéao: 71000 Encargos Financeiros da Unigo

UO: 71117 — Recursos sob Supervisdo do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento
Programagao: 28.846.0909.00NU.6500 Subvencdo Econdmica as Unidades Industriais
Produtoras de Etanol Combustivel Na Regido Nordeste (MP N° 615, de 2013) — Na Regido
Nordeste (Crédito Extraordinario)

Valor: R$ 25.000.000,00

JUSTIFICAGAO

O crédito visa viabilizar o pagamento da subengao econémica aos produtores independentes
de cana-de-agucar que desenvolvem suas atividades no Estado do Espirito Santo com a
finalidade de contribuir para o aumento da produgao e normalizagéao do abastecimento
nacional, cuja demanda de etanol combustivel tem sido crescente em fungdo do crescimento
da frota de veiculos. Essa subvengao refere-se a produgéo da safra 2011/2012 prejudicada em
razao de adversidades climaticas que afetaram a produgéo dos insumos necessarios a
produgéo do referido combustivel (crédito fundamentado em emenda apresentada a MP n° 615,
de 17.05.2013, estendendo a subvencgédo aos produtores do Estado do Espirito Santo).
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